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RECISTRO DE PREÇOS COM VI§TA À AQIIISIÇÀO DE MATERIAIS DE LIIIPEZA.
HIGIENE E UTENS]ILIOS DO}ÍÉSTICOS, PÀRA ATENDER ÀS »NM,C,NIOES ON

PRETEITURA MUNICIPAT, DE RIACHTIELO/SE, BEM COMO DOS TU\'DOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABÀLHO'

Âos 12 (doze) dias do rnês de Maio, do âno de 2022, o FUNDO MIJMCIPAL DE SAÚDE

com endercço na Avenida Júlio Vieira de Andrade, no 42, Centro, Riachuelo/SE, CNPJ tt'
11.757.681.0001-53, neste ato representado por sua Secretária, a Sra. Ana Lídl8 \rscimento
de Barros, doravaÍlte rienominaào simplesmente Oe ÓnCÃO GERENCIADOR, resolve na

tbrma da Lei Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n'7 892/2013 c o

Dccrcto Municipal n. 53/2013, Lei Municipal n'', 580i2015 e, subsidiariarnente, pela Lei Federal

n" 8.666. de jl de Juúo de 1993, e alterações posteriores, ftrmar a presente ATA DE

RECISTRO DE PREÇOS, visando futuras aquisições do objeto licitado ahavés do PRECAO

ELETRôNICO N. 0ll/2021 SRP N. 008/2021, em face da classificação das propostas

apresentadas pela empresa abaixo quatificada' denomiÍrada simplesmente de

íonNBCeuOiL, cuja úinuta foi examinada pela Assessoria Juídica do Municipio, que

emitiu seu pur".o. .onfo*',. o Parágrafo Único do Anigo 38. da Lei n" 8'666' de 1993'

mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

A presente Àta tem por objet'o o Regktro de preços com vlste à equlslção de mrterlels dc

limpczl, higlene e utenifllos doméetlcos, para ateuder le demendas dg Prefeitura

úu'ri"ipat d-e Rlachuelo/Sp, bem como dos Fundos Municipeis de Saúde e de Assistêncla

sà"il á ao rr"r"lho, conforme especificações e exigências esrabelecidas no Anexo I do Edital

do Pregâo f,letrônico N' 0ll/2021 SRP N' 00E/2021'

2. DA vrNcul{tcÃo Ao EDITAL

Este instrumento güardâ inteiÍa conformidade com os termos do Pregão Eletrônlco N'

ótVZOZt Snp N"- 008/2021 e seus Alexos, o qual e paÍto integrante e complementar,

vinculandn-se, ainda, à propostâ do Fornecedor registrado'

3. DAVIÇÊNCIApAATA

A prescnte Ata dc Registro dc Preços terá vigência de 12 (doze) me§es, a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PRECO

o valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 9.036,00 (aove mil e tinla e seis reak)

que será pago após prestação dos serviços executados'

fl
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4.1. Os preços registrâdos são os seguintes:
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4.2. A qualquer tempo. o pÍeço Íegisrado poderá.seÍ revisto em decorrência de eventusl redução

daquetes ciistsntes no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

.1.2.1. Caso o Fornecedor regisÍado se r€cuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicâção de penalidade, uma vez

huStrada a negociação e convocar os dêmais fornecedores visando s igual oportunidade de

negociâção.

rt.3. Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços rcgiEtrâdos s o Fomecedor uão

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Lihenr o fontecedor do compromisso a§sumido' caso a comunicação ocorra antes do pedido

de Íbmecrmento. E sem aplicaião da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) convocar os dcmais fornecedorcs para assegunr igual oportunidadc de negooioção'

11.3,1. Não havendo êxito nas negociações. o órgào gerenciador deverá proceder à revogação da

uú d. ,.gist o de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençào da contratação mais

vantajosa.

,1.4. o difcrencial dc preço cntre a pÍoposta inicial do Fomecedor detentor dâ Ata e a pesquisa

de mercatlo efetuada- pelo Órgão Gerenciador à época da abcíura dâ pÍoposta' bem como

eve.tuais descontos poi ela concedidos serâo sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

REGISTRADOS

5.1, o ôrgão Gerenciador âdotara a prática de todos os atos ncccssârios ao controle e

administração da PÍesente Aa.

-N

ARTI{UR DE SANTANA FONTES

CNPJr 35.357.67710001-ó6
Endereço: Rue Wilsoo Barbora, u' 23, Prvimento TóÍreo, Bdrro: Al8laiq, .lracejur$' CEPI 49017-590

contrro: (?9) 3302-{712 / (79) 98833-6ó55
E-mail: ajmadml9@gmail.com
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5,2. Na Íiorma do que dispõe o Anigo 6?, da Lei n' 8.666193. Íica desígnado o(a) servidor(a)
lotarlo na Secretâria Municipal deste Orgào, para acompanhar e fiscalizar execução da presente
Ata de Registro de Preços.

§1" À fiscalização compete, entre outrâs atribuições, verificar a conformidade da execução do
fomecimento com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados parâ garantir a

qualidade desejada.

§2' A açâo da fiscalização nâo exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais

ó. D,{ FORIUALIZACÃO DA DESPESA

6.2. A formalização da Ata dc Registro de Prcços só gera ao bcncficiário do rcgistro a obrigação
dc tbmecimcnto quando rccebido a Ordcm de Fomccimcnto juntamentÊ com sus Nota de

Empeúo.

ó.3. Os produtos deverão ser fornecidos dc acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4, Os produtos deverão ser entÍegues em no máxinro 05 (cinco) di.s úúeis após a data de

recsbimento da Ordem de Fomecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

ó.5, O não fomecinrento dos produtos no prâzô estabelecido implicará na decadência do direito
do licitantc à inclusão dos seus preços no sistema de regisho, sem prejuízo das sanções previstas

no Art. 8 I , da Lei no I .666/91 .

6.ó. Os produtos fomecidos deverão estaÍ em conformidade com os padrôes e normâs Yigentes

de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendâm o padrão de

qualidade exigido estarào sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. tendo que ser realizado novam€Dte no menor prazo possível, sem quaisquer Ônus

para a Administração. Apurada. em qualquer tempo, divergência entre as especiftcações pré-

fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções Previstas neste

Edital e na legslação vigente.

ó.7. Sempre que o Foftrecedor não atender à convocação, é facultsdo à Administração, dentro do

prazo e condições estabelecidas, convocaÍ os remanescentes. observada a ordem de registro.

para íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, rcspectivo,

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

!) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitâÍ reduzir scus preços registrados na hipôtese de se tomarcm superiores aos

praticados no mercado;

-I(

6.1, A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

lbmecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçào.

7. DO CANCELAMENTO DO Rf,GISTRO DE PRECOS

7.1. O Fomecedor registr..do teú o seu registro cânc€lado quando:
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c) Não retíÍar a noia de empeúo ou insúumento equivâlsnt€ no prazo cstabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável ;

d) Houver razões de interesse público.

7.2. O caucelamento d€ rsgisbo. nas hipótosus prcvistas, assegurado o contruditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

supervenicnte que veúê comprometer a perfeita execuçâo contratual' decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamenle comprovados cjustificàdos.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Au de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trala o §l'do.Art. 65, da Lei n' 8,666i93.

8.2. A Ata dê Registro de Preços não obriga o Mrmicípio a ffmar qualquer contratação, nem ao

menos nás quantidades estimadas, podendo ocorrer licitoções específtcas para fomecimeato de

materiais, obedecida a legislação Pertinente, sendo asseguada ao detentor do registro a

prefeÉncia de fomecimento, em igualdade de condiçôes.

8.3. O direito de prefeÉncia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Municipio optar pelo fomecimenlo cu-io prêço está reSistt-Àdo,

por outro meio legalmeúe permitido' que nâo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado

ncsle, for igual ou superior ao registrado.

8,4. O Municlpio monitorará, pelo mêno§ trime§tÍâlmente, os preços dos pÍoduios, avaliará o

mercâdo constantcmente e poderá Íever os pÍeços rcgistrâdos a qualqucr tempo' em dccorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Municipio eonvocará o fornccedor para negociar o preço registrado e adeqúJo ao preço

de mercado, sômpre que veriÍicar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'

9. DAS OBRIGACÓE§ DO ÓRGÀO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gercnciador:
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I) Cerenciar a Âta de Registro de Preço§;

liy Rrestar, por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como atestâr as

Notas Fiscais oriundas das obngações contraídas;

III) Emitir paÍeceres sôbre atos relativos à execução da Ata' em especial' quantÓ âo

u"o-punhanlànto e fiscalização dos serviços, a ex'igência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sânções;

IV; Arr"gur*-r" do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata. no instrumento

convocatório e seus onexos;
v) Assegufor-se de que os preços contratados 8ão os mais vantajosos para a AdministÍâ9ão, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol

vf) conduzir os procedimentos relativos a evcntuâis renegociações dos preços rcgistrados e a

apíicação de penaiidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preçosl

fl
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VII) Fiscalizar o cumprimcnto das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

vtll) A fiscalização excrcida pelo Órgâo Gerenciador nào excluirá ou reduzira

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela conrpleta e perfeita execuçào dos sen,iços.

IO. DA§ OBRIGACÕES DO FORNCEDOR REGISTRADO

São obrigações do ForÍrccedor registrsdo:

I) M8nter, dursnte a vigência da Ata de Rcgistro de Preço, as condiçÔes de habilitação exigidas

no Edital e na presente Ata de RegistÍo de Preços;

It) Clomunicaiao Órgão Gerenciádor qualquer problema ocorrido na execução do Ôbjeto da Ata

de Registro de Preços;

III) Atender aos chamados do orgâo Gerenciador, visando efetuar repâÍos em eventua$ enos

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de PÍeços;

ly) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

cxpressa concordÂncia do Ôrgão Gercnciador.

II. DAADESÁO ÀATADE REGISTRO DE PRECOS

I l.l. Poderá utilizar-se dcsta Ata de Registro dc Preços dwante a sua vigênci4 qualquer órgão

ou entidade da Administração que não ànha panicipado do certame' mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vântagem e, respeitadas no 
-que

coubú asiondições e as rcgras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53r2013, Lei n" 8.666/93

e na Lei no 10.520/02, relativas à utilizaçâo do Sistema de Registro de Preços'

11.2. Cabcni ao fomecedor bencficiário da Ata de Rcgistro dc Prcços, observadas as condições

i.iu'.uúu.r."lar., optor.pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata.'desde que este- fomecimento não prejudique as obrigações ânteriormente

assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exccder' por ótgào ou

"ntia"ae, 
a ce- por cento dos quantirativos dos itens registrados nâ Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes'

11,4. O quantitativo deconente das ade§ões à Ata de Registro de Preços não podeú cxceder' na

i"iJiarol. ", 
q"frtuplo do quanlitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o ôrgão g"r"o"iudor e órgãoi participantes' independente do número de órgãos não paÍticipantes

que aderirern.

l't.S. Após a autorizaçãô do Óço Gerenciador, o órgão nào. panicipante deveú efetivar a

ü,r'i*a'.-á".""*ta9do solicitadã em até noventa rlias, observado o prazo de vigência da Ata'

12. pAs PENALIDApES

r) Se a AdjudicatáÍia, dentro do prazo de convocação, nào rtceber a Ordem de Fomecimento'

;;.;;;;;;ilr"g. o materiâl ôbj"to li"it do, apresentar documentação falsa exigida para o

a"rruÍn". 
"ttt"ju. 

o-t"taÍdamento dâ execuçâo do seu objeto, não.mantiver a proposts' compoÍtar-

se de modo inidôn.o ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contÍatar com a

La.i.itúça", pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas Previstas n€st€

Instrumento e deÍrais cominações legais.

a

I
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b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto dâ liciução. eros de execução, demora no
fornecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Advcrtência por cscrito scmpre que veriÍicadas pequcnas falhas corrigíveis;
II) Multa de 0,50Á (zero vírgula cinco por c€nto) por dia, pelo aúaso injustificado no

fomccimento/instalaçâo, sobre o valor da contratsçõo em atÍâso:

III) Multe compensatôria/indenizatória de 5% (cinco poÍ cento) pelo não

fomecimento/instalaçâo do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remane§cente do

contrato:
IV) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumpÍim€nto de qualquer

clausula ou obrigação pÍevista neste Edital e nõo discriminado nos incisos anteriores. sobre o

vâlor da contratação em descumprimento, contadâ da comunicação da contratante (via intem€t,

fax, correio ou outro), ate c€s§ar a iradimplência;
Y) Suspensào tempoiária de participar dc liciaçâo e irnpedimento de conratêr com o Município
de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) Declaração de inidoneidadc para lícitar e contrâtar com a Administração Publica enquanro

perdurarem os motivos dctsminarltcs da punição ou atê quc seja promovida a rcabilitação. rla

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

vII) AÉs o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Administuação terá direito de recusar a

e*e.rçáo da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perdâ dc interesse no recebimento da nota fiscavfatura para pagamento do objeto

deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumeoto;

Vlll) A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alínea anferior, Lm quaisquer dos casos, observado o interÊsse dâ Contrdtante e a conclusão dos

procedimentos adminisÍativos pertinentes, podetá implicar a imediats rescisão unilstBrâl deste

Contrato. com a aplicaçào das penalidades cabíveie;

IX) Ocorrida a rescisão pelo motivo retlocitado, a Cooratante podcú contrataÍ o remanescente

metliante dispensa de licitação, com fulcro no AÍt. 24, XI. ds Lei Federal n' 8.66ó193, obsewada

a ordern de classiÍicâçâo dâ licitâção c as mesma§ condições oferecidas pela licitante vcncedora,

ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) euando aplicadas as.uitas prelistas, mediante ÍegulaÍ processo administrativo. poderão

elas 
-serem 

ômpensadas pelo bepartamento Financeiro da Contratante, por ocasiào do

pâgamento dos valores devidos, noi termos dos Aís. 3ó8 a 380, da Lsi n' 10'406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil);
Xf1 Nu i.potritilid;de de compensação, no§ termos da aiínea anterior ou, inexistindo

pugrn,rnto vincendo.a ser realizaào pela Contratante, ou, aindÀ sêndo este insuficiente para

polriUifi ,, a compensação de valores, â Contratâdâ será notificada a recolher aos cofres do
'Erário a imponânãia remancscente das rnultas aplicadae, no prazo máximo de l0 (dez) dias'

contado dâ data do recebimento. pela contratada, do comunicado formal da decisão defmitiva

de aplicaçâo da penalidade, scm prejuízo das demais sanções legis cabiveis;

Xtfj es iançOei acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou oão, de acordo com

a gravidade da infiação;
xill) o valor mâximo das multas não poderá erceder, cumulativamente, a l0% (dez por cento)

do valor da contratsçãol
xIV) Nenhuma parte será responsável perante a outrâ pelos atrasos ocasionados Pol motivo de

forca maior ou caso fortuitoi
x\) A multa, aplicada apos regular procêsso êdministrativo, devera ser recolhida oo prazo

mriiimo de l0 (dLz) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada j udicialmenle;

I
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Xl'I) As sanções preüstas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções pÍevistas na Lei Federal n' 8.66ó. de 2l de

Junho de 1993, com suas alterações;

XVII) As penalidades serão aplicadas, gamntido scmpre o exercício do direito de defesa, após

notificaçâo endereçada à Cont'dtada, assegura:rdo-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superiot nos termos da Lei.

I3. DA PUBI,ICACÀO

A publicação do Extato dâ Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,
na forma prevista no Art. 15, §2', da Lei n' 8.666/93, até o quintô dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

I4. DAS DISPOSICÔES GERAIS

Independente de sua fianscriçâo, o Edital e seus Anexos. principalmente a proposta de preço e

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregâo

faÍá parte destr Ata de Registro de Preços.
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Para dirimir, na Esfera Judicial. as questões oriundâs dâ plesente Atâ de Registro de Preços, será

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuclo, cstado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si' ajustado, foi lavrada a presente Ata de

Régistro de Preços que, lida e achada confotme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teol e

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um üa na Comissão Permanente de Licitação deste MuDicipio'

Itiachuelo/SE, 12 de Maio de 2022.
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